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Reunião ordinária realizada no dia cinco de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 14:30 

horas, reuniram-se através de aplicativo virtual os conselheiros de direitos para reunião 

ordinária conforme calendário previamente estabelecido. A Presidente do CMDCA Angélica 

Lacerda abriu a reunião agradecendo aos conselheiros de direito pela participação, em 

seguida foi feita a leitura da ata anterior e foi sugerida adequações que serão feitas e 

posteriormente colocada no grupo do conselho para aprovação. A presidente apresentou 3 

organizações da sociedade civil que procuraram o CMDCA para apresentação de projetos 

na área esportiva, explicando os projetos citando outros municípios como exemplos a 

presidente apresentou que alguns conselhos fazem editais diferenciados e direcionando as 

atividades  como esporte, em seguida vários conselheiros contribuíram para a pauta 

colocada, a conselheira de direito Vanessa expos que muitos projetos que já são 

confinanciados tem atividades esportivas, a conselheira Lucinha também contribuiu 

lembrando que projeto Bola de vez que atua em Sorocaba não tem projeto financiado mais 

já teve e atua em vários bairros, além de colocar que a pastoral do menor tem atividades 

esportivas em todos os seus locais de atuação, continuando a pauta do dia a conselheira 

de direito Elaine explicou sobre os questionamentos feitos pela casa do menor a comissão 

de registro e também sobre a  reunião que tiveram com DR Cristina Palma sobre o assunto 

após a explanação do tema e contribuição do grupo ficou acordado que o CMDCA terá uma 

reunião com CMAS para alinhar o fluxo dos registros e o assunto  do registro da casa do 

menor  estará em pauta a conselheira Fabiana relembrou sobre as questões de negligencia 

encontradas na casa do menor com o termo que a Osc tinha  pactuado com a prefeitura 

além de casos de violência e segregação das crianças que estavam no serviço. A 

presidente continuou com a pauta informou que o processo da escuta especializada voltara 

ao CMDCA  para adequações o conselheiro de direito Jose Luiz informou ao grupo que a 

OSc Gold questionou o conselho sobre o artigo 21 do edital FUNCAD que fala sobre 

readequação de projetos o colegiado debateu sobre o tema ficou definido  que a resposta 

será com base não  mínimo de arrecadação que a osc não atingiu e que para o próximo 

edital o artigo 21 será melhorado  foi colocado em votação e por unanimidade não será 

aceito o pedido pois o projeto não cumpriu os termos de arrecadação e cota de 

readequação sendo impossível um projeto  com base em  R$ 300.000,00 mil reais se 

aquedar a 7.000,00 reais, aproximadamente  a conselheira Andreia apresentou  uma  
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Resposta sobre o pedido da DR Cristina Palma em organizar as chamadas para o conselho 

tutelar  tema já debatido em outras reuniões mais para que os conselheiros possam se 

posicionar a presidente fez um breve relato relembrando que a chamadas são feitas para 

guarda municipal e a guarda liga para o conselheiro de plantão, para que haja fluxo definido 

e um atendimento mais eficaz é necessário que o conselho tenha uma central de 

atendimento  até que isso se resolva neste momento ficara a linha 125 para atendimento 

ao público e a noite o munícipe ligara no 125  porem quem atendera é a guarda pois a 

ligação será direcionada ao153 para a noite, plantões, fim de semana e feriado 

provisoriamente.   Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 17:22 Eu, 

Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz  lavrei a presente ata que, após lida, será assinada por 

quem de direito.  

 

Sorocaba, 05 de maio de  2021. 

 

 

 

                       ____________________________ 

    Angélica Lacerda  Cardoso                           Lidianne A. O Queiroz  

   Presidente                             Secretária 
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